
PROJETO DE LEI Nº 414/96

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA
A ASSOCIAÇÃO FÃ CLUBE ROBERTO

CARLOS EM DETALHES DE JOÃO

PESSOA - PB. E)>EOx* 7d(e
|
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ART. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública, a ASSOCIAÇÃO FÃ CLUBE
ROBERTO CARLOS EM DETALHES DE JOÃO PESSOA - PB, com sede no município
de João Pessoa, à rua Capitão Carlos Sobreira, nº 327, no Conjunto Re-
sidencial Mangabeira TI.

ART. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:

A ASSOCIAÇÃO FÃ CLUBE ROBERTO CARLOS EM DETALHES DE JOÃO
PESSOA - PB, é uma entidade de caráter sócio-recreativo, sem fins lu-
crativos, fundada em 19 de Abril de 1992, cuja finalidade é promover e
apoiar eventos que venham beneficiar as classes menos favorecidas, além
de agrupar pessoas que admiram, respeitam e, acima de tudo, são fãs do
artista que lhe empresta o nome, dentre outras. Hoje tendo ampliado o
seu grau de expansão, exigindo a participação de outras comunidades ,
necessita, portanto, do seu reconhecimento como de Utilidade Pública.

Assessoria ao Plenaáric
Censtou no Expediente
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- LADO TITO

TITULO 1
f

ES

3 Da Denominação, Natureza, Sede, Fins e Duração,

« 19 — À Associação F& Clube Roberto Carlos em Detalhes de João Pes-
soa, p Da jurídica de direito privado, com sede e foro na cidade de
João Pessoa, com sede provisória na Rua Capitão Carlos Sobreira, NO 327
no Conjunto Residencial Mangabeira LL, fundada em 19 de Abril de 1992,
tem como finalidade principal congregar os admiradores e fãs do cantor
e compositor Roberto Carlos, sem distinção de credo religioso, de astos filosóficos, independentemente de linha política, de sexo e ra-

; todos eles regidos pelo presente E

—- A Associação F& Clube Roberto Carlos em Detalhes de João Pes-
« além de agrupar pessoas que admiram, respeitam e, acima de tudo,

: do artista que lhe empresta o nome, tem, ainda. como TfTinalida-
promover a integração e a solidariedade do grupo, através da reali-

O de atividades ócionsrecreativ tãis como, encontros, companecir
*&

* a shows e à outros eventos relacionados, diretamente, com O

o. : re compositor Roberto Carlos,
ato

A Art. — Promover e apoiar eventos beneficiar as
S menos Tavorecidas, se pelhando, uestos de cgener

rão também objeti-peculiar ao cantor e
e Vos da entidade.

PARAGRAFO UNICO - As atividades previstas no caput deste artigo, não
terão nenhum cunho político e/ou promocional.

o Aút. - Além de zelar pela imagem do cantor e compositor Roberto
Carlos, bem como perpetuar sua obra, ta entidade deverá sair em suadefesa, em caso de haver qualquer manifestação, Sob qualquer forma,considerada como injusta.

IMmMpositor Ro
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” E SudDos Associados 16465 3

Art. 59 E A associação terá o seu quadro de associados composto por fãs
e/ou admiradores do cantor e compositor queda LUSO Tg stribuldosnas categorias abaixo, os quais ter&o de TAS ne têitos e

tt nências do presente Estatuto:
a" Fundadores;
b- Efetivos;
c- Dependentes;
d- Beneméritos

16 — Fundadores são todos os integrantes do grupo, que participaram
de todos os movimentos para criação da associação.

20
— Efetivos são todos aqueles que passaram a integrar à associação

após à sua instalação,
—- Dependentes são considerados todos os filhos menores de 16 (Der

seis) anos dos sócios fundadores e efetivos.
49 -— Sócios beneméritos são todos que, mesmo sem pertencerem ao qua-dro de sócios da entidade, venham à prestar relevantes serviços à

associação, escolhidos pela Assembléia Geral, por indicação de qual>-
quer um dos seus membros.

» E, 59 —- São isentos do pagamento de mensalidades os sócios dependentes
É É e benêméritos, 05 quais, também, são impedidos de votar e, da mesma
So: forma, nã%o podem concorrer à cargos eletivos.
tt APG, 49 — Para pertencer ao quadro de sócio efetivo, torna-se neces-sário que o candidato seja apresentado por qualquer sócio, independen-temente da categoria à que pertencer o proponente,

ALIAS ELT

O Dos direitos e deveres do associado
Art. 72 - São direitos do sócio:

à) Frequentar a sede da entidade;
b) Votar e ser votado para os cargos eletivos da associação,exceto os sócios dependentes e beneméritos:c) Participar de todas as atividades da eleição;d) Apresentar propostas, sugestões ou representações;e) Requerer convocação de Assembléia Geral Extraordinária, na

forma prevista no presente Estatutosf) Recorrer das decisões da Divetoria e do Conselho Fiscal,
na forma estabelecida no presente Estatuto;

9) Participar, efetivamente, das Assembléias Gerais;
h) Exercer livremente o direito de requerer:
1) Solicitar desligamento da entidade ou licenciar-se tempo-

rariamente, exceto os sócios benemnéritos:

”
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RESEs, DESSES NESTi Rodira 15 f
Art. 82 ,- São deveres do Sócios: E

à) Acatar os atos da Assembléia Geral e da Diretoria;
b) Obedecer as disposições estatutárias e regimentais;

. EC) Colaborar para que à PRPIRQURS 6Ã65º? à todos OZ fas ob je-
tivos; e. Sea ood) Pagar as. mensalidades na forma estabelecida; RETO

2) Zelar pelos patrimônios SIRNEO: e moral da instituic Gsoeo: nt E DOCENENTO: |

Art. 992 - Perde-se à condição de ERA AA
à) Por solicitação do próprio sócios
bb) Por exclusão, mediante punição;
c) Pelo seu falecimento.

ves,7.

19 — O pedido de desligamento será enviado à Diretoria Exe-
cutiva, por escrito, com as naturais justificativas, fazendo-se as der
vitias anotações no livro de registro de Sócios.

20 — A exclusão do associado somente será feita mediante
apresentação de documentos comprobatérios que venham justificar a medi
da. á

o ção OU
ão perder à condic

são, O mesmo perder
Yo de associado, seja por solicitardireitos definidos neste Estatuto.

TITULO IV
Da estrutura e competência dos poderes de Associação

e UU Art. 10 - À Associacao F$ Clube Roberto Carlos em Detalhes de João
7 Pessoa execerá as suas funções através dos seguintes órgãos:
RES É 1- Assembléia Geral.

NES : 2- Conselho Fiscal.
e 3- Diretoria Executiva.
”
* Art. 11 - À Assembléia Geral é instância deliberativa máxima da Asso-

ciação e reunir-se-à, ordinária e extraordináriamente, observadas às
* formalidades legais e disposições do presente estatuto, discutindo e

del iberando sobre 05 assuntos expressos no edital de convocação, sendo
composta por associados fundadores e efetivos,

1929 — À Assembléia Geral será instalada no horário divulgaital, em primeira convocação, somente com à presença mínima de
(dois terços) de associados, em pleno gozo de seus direitos, e, não

atingindo esse quórum, a Assembléia Geral poderá ser instalada DO
(trinta) minutos após Oo horário previsto, em segunda convocação, com
qualquer número de associados, em pleno gozo de seus direitos.

29 —- À Assembéia Geral poderá ser realizada na sede da As-
sociação ou em outro local, desde que seja dentro do município de João
Pessoa.

29 — A modificação da pauta prevista em edital da convoca-
ção por acréscimo ou suspensão de algum ítem, somente poderá ser feita
mediante a aprovação de 50% mais 01 (Cinquenta por cento mais um) dos
associados presente no início da Assembléia é em pleno gozo de seusdireitos.

42 - Os presentes à Assembléia Geral deverão comprovar a
sua condição de associado e assinar o livro de presença.



50 — A Assembléia Geral del i berra NHSINS fdc” E
votos dos associados presentes, no momento da votação, executand
casos previstos neste estatuto.

692 - A cada associado seráAESa 2
em assembléia Geral, inexistindo o voto por procuração. |72 - As decisões da Assembléia: Geral cenrão, eis AE

Ndos 05 associados, ainda que descordantes Ou ausentes...éA

BO - O associado terá direito à voto na Assembléia
ordinária ou extraordinária, quando:

= Tiver sido admitido na Associação até 30 (trinta)
dias antes da data marcada para à realização da Assembléia Geral Ordi-
nária ou da Assembléia Geral Extraordinária, não sendo permitida à pre-
sença dos que não estejam em pleno 0020 dos seus direitos.
Art. 12 - A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente à cada semestre
sendo convocada pela Diretoria ecutiva,.

Parágrafo Único - A Wwocação da Assembléia Geral Ordinária
deverá ser feita em edital, assinado pelo presidente, eée divulgado em
órgão da imprensa escrita local, com uma antecedência de 15 (quinze)
dias, contendo explicitados no edital de convocação à pauta, diá, horá-
rio e local da Assembléia Geral Ordinária,
Art. 13 - Compete à Assembléia Geral Ordinária deliberar sobre:

1- As contas e o balanço semestral da Associação.
2- Relatório da Diretoria e o Parecer do Conselho Fiscal.3 Drçamento semestral da receita e despesas da Associação.
4- Fixação do valor de mensalidade de cada associado.5 Reformular o presente estatuto, quando necessário.
é6- Quaisquer assuntos de interesse da, Associação, constantes
no Edital de Convocação.

Art. 14 - À Assembléia Geral Extraordinária se reunirá à qualquer tem
po, sendo convocada pela Diretoria Executiva por decis&o própria, ou em
obediência à requerimento subscrito por um mínino de BOX (trinta porcento) de associados, em pleno gozo de seus direitos, com declaraçãoescrita dos motivos da solicitação,

PARAGRAFO ÚNICO - À convocação da Assembléia Geral Extraor-dinária deverá ser feita em edital, assinado pelo presidente e divul-
gado em órgão da imprensa escrita local, com uma gntecedência mínina
de 48 (quarenta e oito) horas, explicitados no Edital de Convocação em
pauta, dia, horário e local da Assembléia Geral Extraordinária.
Art. 15 —- Compete à Assembléia Geral Extraordinárias

1— Apreciar e decidir sobre recursos interpostos por asso-
ciados, no gozo de seus direitos, em obdiência ao que dis-
pãe o artigo 72, alínea ff.

2- Deliberar sobre qualquer assunto de interesse do associa
do em consonáncia com os objetivos da Associação,
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Do Conselho Fiscal,

dade da Dirstaria da E Comics

Ueda MARAeArt. 17 - O Conselho Fiscal reunir-se-á rd ARARA RSRScada S
co) meses e, extraordináriamente, sempre que se fizer necessária.

/

Art. 18 - Compete ao Conselho Fiscal:
1- Fiscalizar à contabilidade da Associação ea aplicação

dos PISA financeiros aprovados em Assembléia Geral.
2- Analisar em 18 (primeira) instância à prestação de contas

da Diretoria, encaminhando parecer à Assembléia Geral Drdinária.
5 3- Efetuar inquérito cumprindo decis&o da Assembléia Geral.
o 4- Propor à Diretoria Executiva a realização de atividades

financeiras.
Art. 19 —- O mandato do Conselho Fiscal será de 02 (dois) anos, não se
permitindo à sua recondução,

ES 19 = Perderá o cargo de membro do Conselho Fiscal todo
. : aquelé que, sem Justificativa escrita, faltar a duas reuniões ordiná-

: rias consecutivas.
. 2] - Em caso de vacáncia do Conselho Fiscal, assumirá ime-
diatamente o suplente na ordem definida na chapa eleita.

.. Art. 2O - O exercício da atividade de membro do Conselho Fiscal não
será remunerado,
Art. 21 - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (tres) membros
efetivos e 03 (três) membros suplentes,' Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serto elei-

tos juntamente com à Diretoria Executiva, na forma prevista
neste Estatuto,

TITULO VI

Da Diretoria Executiva
Art. 22 - A Diretoria Executiva é o órgao deliberado em 18 (primeira)instância da Associação, sendo constituída hierarquicamente por:

—- Presidente;- Vice-Presidente;
—- 19 Secretário;
—- 29º Secretário;
—- 192 Tesoureiro;
—- 29 Tesoureiro.



TOSCAND DE BRITO E SÊArt. 23,.- A Diretoria sevá escolhida atravéside! sufrágio"um versa! NA
;,

secreto, em eleição direta, cujas normas complementares deverãoaproMEaprovadas em Assembléia Geral. ca

1929 -—- O mandato da Diretoria Execl E ARS serao de oP
anos, permitindo-se à reeleição para todos os membros,,
igual período.

290 - A Diretoria Executiva poderás ec)niar.
cessários ao bom andamento da Sdminteeraeds.
respectivos titulares.

Art. 24 - A Diretoria se reunirá ordinariamente 02 (duas) vezes, por
; mês, e extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 28 —- Compete à Diretoria Executivas
$ 1- Cumprir e fazer cumprireste Estatuto, regimentos é nor-” mas administrativas da As sociação FX Clube Roberto Carlos em

Detalhes, bem como as decisões da Assembléia Geral.
7- Organizar 05 serviços administrativos da Associação,
3- Elaborar relatórios de atividades, prestações de contas e
previsões orçamentárias, rementendo-as ao Conselho Fiscal.

SIA 4 Constituir e dissolver Comissões ou Departamentos de tra-
RES F balho, nomeando ou demitindo 05 seus menbros, conforme for o
o : caso.

= 5- Zelar pelos interesses da Associação e dos associados.
E SS &— Convocar Assembléias Gerais.

3 E " 7- Representar à Associação em reuniões, simpósios, confe-
: rências ou atividades, de acordo com os objetivos da enti-
o dade.

Parágrafo Único — As reunidies da Diretoria somente serão
instaladas com à presença de, no mínimo, 50% (cinquenta porE cento) mais Ol (um) de seus membros, deliberando por maio
ria simples, cabendo, em caso de empate, ao presidente,
exercer o voto de minerva.

O 1...zé - Nenhum membro de leres da Associação será remunerado.

TI TUEDIVEL

Da Competência Individual dos Membros da Diretoria

Art. 27 — AO presidente compe

1- Representar a Associação em juízo ou fora dele.
2- Convocar e presidir todas as reunifõies da Diretoria Exe-
cutiva.
3- Convocar e presidir as Assembléia Gerais.
4—- Execer o voto de desempate nas reuniões da Diretoria,



TOSCANO DE BRITD “2X: ES Po,EA [EST ns o dO5- Lavrar termo de abertura, rubricárie nai tendo ja E
cerramento dos livros da Associação.
&- Movimentar, com o titular da Tesouraria, as contas ban-

é cárias da Associação, assinando VERADES =) oubkpos dgegáentosfinanceiros. é S

7- Dar Oo visto na correspondência enviada pela
a qual deverá ser assinada pelo Secretário,
8- Designar e dispensar auxiliares. 425390,

Ê iso

Art. 28 —- Compete ao Vice-Presidente:
- Gubstituir o Presidente em todos os seus impedimentos.

Art. 29 - Compete ao 192 Secretário:
1- Assessorar o Presidente em todas as suas atividades.

: 2- Participar da Mesa das Assembléias, elaborando e lavran-
do as respectivas atas,

. :; 3 Encarregar-se do expediente e da correspondência da As-o sociação e fazer divulgar os editais e comunicações da Di-
retoria. :

4- Secretariar as reunifies da Diretoria e assinar à corres>-
pondência da Associação, após o visto do Presidente,
5- Representar à Associação em eventos ou atividades, desdeao que indicado em reuniões da Diretoria ou pelo Presidente.

PS Art. SO - Compete ao 29 Secretário:

é: . : 1- Substituir o 192 Secretário em suas faltas ou impedimen-
4 tos.
: 2- Cuidar do arquivo da Associação.

Art. 31. -—- Compete ao 12 Tesoureiro:
HÁ 1- Responder por todo o trabalho da tesouraria.

2- Manter, sob à sua responsabilidade, os valores da Asso-
ciação.

- 23 Assinar todo e qualquer recibo e documento relacionado a
LU operações financeiras e apresentar, mensalmente ao Presi-

dente, e afixar na sede social, o balancete da receita e
despesas,

. : ” " s4— Efetuar pagamentos e recebimentos, registando-os em 1i-
vro contábil e assinar, juntamente com o Presidente, che,
ques da conta bancária da Associação.
3- Apresentar à Diretoria, para posterior envio ao Conselho
Fiscal, Relatório Financeiro da atividade da Associação até
30 (trinta) dias antes da realização da Assembléia Geral
Ordinária.

Art. 32 —- Compete ao 292 Tesoureiro:
—- Bubstituir o 192 Tesoureiro nos seus impedimentos,
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Art. 3S8.- Perderá o mandato o membro da Diretoriaque! ER:
1- Transaredir o Estatuto, Regimentos e SAN da DDRiaS:

o
gqão em prática lesiva aos interenaas nbje os d sso-
ciação. 485 UM 2RZ
2- Faltar, sem justificativa escrita, à 03 (três) AAAconsecutivas ordinárias da Diretoria. Los ON
PARAGRAFO UNICO - A punição só seráapYitadaapós prova
da à falta, em processo que será garantido, Ro, asso iado sodireito de defesa. Sã *

PLEULO VITY

Da Eleição dos Orgãos da Associação

Art. 34 -— A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal da Associação se-
r£o escolhidas em eleições diretas, pelo voto secreto, realizadas de
02 (dois) em 02 (dois) anos.

PARAGRAFO ÚNICO - As eleições da Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal deverão ser convocadas, através de Edital, assinado
pelo Presidente da Associação, publicado em órgã&o da imprensa escrita
local, com antecedência mínina de 10 (dez) dias da data da realização
do pleito,
Art. 35 - As eleições, que deverão ocorrer na primeira quinzena do mês

; de abril, à cada 02 (dois) anos, serão realizadas em um só dia, devendo
& Sua apuração ser efetuada imediatamente após O encerramento da vota-
ção.
Art. 3é - Poderão votar e serem votado todos os associados, fundadores
e efetivos, em pleno coxo de seus direitos especificados neste estatu-to.

19 — Para ser votado, o associado deverá compor uma chapa,cuja composição dever obrigatoriamente contar todos os cargos da
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Suplentes especificados.

7- Para votar, o associado deverá se identificar e seu
nome deverá constar na lista dos que se encontram no pleno exercíciodos seus direitos.
Art. SoM j voe cha Oncorrventes deverá ser feito até 05
COLNCOS dias do dia dar lização das eleições, através de rveque-rimento assinado por todos os seus membros, obedecendo-se o regimentoeleitoral.
Art, 38 - Toda à chapa terá uma denominação, à qual sevá colocada na
parte superior do formulário de votação e os nomes dos respectivos can-didatos serã£o distribuídos logo abaixo.
Art. 39 —- A proclamação oficial do resultado eleitoral deverá ser fei-ta até 24 (vinte e quatro) horas do término da apuração, consideran-do-se eleita à chapa que obtiver maioria simples de votos.



: ás
: CasesArt. 40:+ Conhecido o resultado, qualquer*íass

recursos, desde que seja encaminhado à tetos AOS e
tando, por escrito, obedecendo-se 0 prazo máximo de 24 (vinte e qua =horas após à proclamação do resultado. 76465 Rodo 265 AA NAL

! MISPARAGRAFO ÚNICO -— Havendo recurso, a Diretoria Eexceut iriadeverá imediatamente convocar uma Assembléia Geral SESI (AMMRAAS so ”
julgamento do recurso em última instância, obdecido ES" pararábrar famito SO
do artigo 14 do Estatuto. RTÓGOLO BIAL era
Art. 41 - A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, eleitos, tomarão
posse até 10 (dez) dias, contados à partir do prazo para impetração de
de recursos.

PARAGRAFO ÚNICO - No caso de haver recursos e este for jul-
gado improcedente, à posse dos eleitores ocorerá dentro dos próximos
10 (dez) dias, contados a partir do dia da Assembléia que julgou à mer
dida solicitada,
Art. 42 — As eleições parva à Diretoria Executiva e Conselho Fiscal ter
rão normas complementares especificadas em regimento próprio, obedecido
o que dispõe este estatuto,
Art. 43 —- Nenhum seABcISdo poderá recorer à chamada Justiça Comum,
antes que todas às : : ociação tenham sido percorridas.

ALTULO TX

Do Patrimônio da Associação

Art. 44 — Constituem o patrimônio da Associação:
1- Seus bens móveis e imóveis.
2- Reservas, contribuições, legados ou verbas especiais,donativos e subvenções.

Art. 45 -— A alienação ou oneração de qualquer imóvel integrante do pa-
trimônio da Associação deverá ser aprovada em Assembléia Geral, convo-
cada para este fim, mediante deliberação de 2/3 (dois terços) da tota-
lidade de sócios em pleno gozo de seus direitos.

PARAGRAFO ÚNICO - A verba decorrente da alienação de qual-
quer bem patrimonial da Associação deverá ter destinação explicitada,
devendo sempre constituir-se em benefício da Associação.

TEIULO, x

Dos Recursos Financeiros da Associação
Art. 46 — A receita da Associação servá constituída por:

1- Mensalidade de manutenção paga pelos associados, fixada
em Assembléia Geral.



ANO DE BRITO
mas: mo

TOS
stinadas a campanhas Ou +2- Verbas esp

emnbléia
andas eventuais de donativo

TELGLO: XT
5 í NSSSA,

aprovados

Art. 47 — A A deliberação
de A: mbléia Geral Extraordinária, especificamente convocada para este
fim.

este ar192 — A deliberação de que t go somente poderá
serv feita com à presença de um mínimo (dois terços) da totaliíidar
de dos associados, no pleno gozo de seus direitos.

2/8

ral que determinar a dissolução da
ser dado aos seus bens patri-

ambléia Ge

sobre o destino à

TITULO: XII

Das Disposições Gerais
Art. 48 — Este estatuto entra em vigor a partir da sua aprovação em
Assembléia Geral.

eacerEcA 1

referendum"
nes

embléia
ra tuto serão resolvidos pela Dire-
ral.

50 — A reformulação deste e to somente poderá ser feita em
amb léia Geral Ordinária, :« os preceitos des statuto,.

PARAGRAFO ÚNICO - O quórum para à votação de mudanças deste
estatuto nã£o poderá ser inferior à 3OZ (trinta por cento) dos associar
dos em pleno gozo de seus direitos.

APROVADO, em se ão de Assembléia ral, realizada. no dia sa CAR

”

Eu Sia A Ss SENNA

João

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL
Registro Civil das Pessoa; icas

Títular: Germano Carval oscano de Brito
Substituto: Kleber £arvalho Toscano

Ranistra Protocolado noAnrasantadao hoje nar;



ASSOCIAÇÃO FA CLUBE ROBERTO, EDADA o ro ANEDERo

FUNDAÇÃO: - 716465 od 9é, 2 É 5h

Fundada em de 19 de Abril de 1992, no auditório da :

Sanhaua AM localizada no municipio de Bayeux-Pb.
Tendo uma diretoria administrativa cóhposta Corsi

ATLAS Éa) FRIO
Presidente: PAULO JOSE DE ARAÚJO
Viçe Presidente: IVALDO GONÇALVES DA SILVA
192 Secretário: ROMILDO ARAÚJO PEREIRA
29 Secretária: MARIA DA CONCEICAO DE ARAÚJO
192 Tesoureiro: ADAILTON FONSECA DE BRITO
292 Tesoureiro: DANIA MARIA CRISPIM LOURENCO

Relações Públicas: FRANCISCO DE ASSIS COSTA FILHO
DUCIVANIA GOMES DE FREITAS

Sendo que esta foi eleita no dia 17 de Abril de 1993 em
eleições diretas, Empoçada em 19 de Abril de 199%, com festa em
comeração ao Il aniversário de Fundação do F&% Clube e também aniver-
sário do Rei Roberto Carlos.

- Presidente: Paulo José de Araújo
Identidade de NO 593.900 SSP-Pb.
CPF. NO 524. 725.564-38
Natural de: Itabaiana
Filiação: Paulo Batista de Araújo

Noemia Queiroz de Araújo
Residente: Rua Capitão Carlos Sobreira N9 327
Mangabeira I João Pessoa-Pb,.
Profissão: Rádio Técnico

- Viçe Presidente: Ivaldo Gonçalves da Silva
Identidade de NQ2 436.295 SSP-Pb,.
CPF Nº 181.565.334-53
Natural de: Patos
Filiação: Severino Pedro da Silva

Mailde Gonçalves da Silva
Residente: Rua da Aurora Nº 685

Conj.: Tambay II Bayeux-Pb.
Profissã&o: Farmacista

— 192 Secretário: Romildo Araújo Pereira
Identidade de Nº 1.327.916 SSP-Pb.
CPF Nº 689,850.,614-53
Natural de: Juarez Távora
Filiação: José Simão Pereira

Maria Araújo Pereira
Residente: Rua Edson de Figueiredo N92 82
Conj.: Ernani Sátyro Jo&o Pessoa-Pb.
Profissão: Enc. do Setor de Contas



Secretário:

192 Tesoureiro:

29 Tesoureiro:
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Maria da Conceicã&o de ABL GGBOSTIOOAS PRETAS EIdentidade de N9 914.630 SSP-Pb. 7d
CPF Nº 569.475.504-91
Natural de: Itabaiana NA
Filiação: Paulo Batinth OR haç je 265%

Noemia Queiroz de Araújo ET>ESmpdis S :

Residente: Rua Cap Carkós/ Sekredra
Conj.: Mangabeira 1 João Pessoa-PhProfissão: Auxiliar de Escritorio

Adailton Fonseca de Brito
Identidade de NO 961.962 SSP-Pb.
CPF Nº 985.,840,704-87
Natural de: Jo&o Pessoa-Pb.
Filiação: Wilton Machado de Brito

Selma Fonseca de Brito
Resid.: R: Creuza Campos Vasconcelos N9 49
Conj.: Mangabeira II Jo&£o Pessoa-Pb.
Profissã&o: IRLA (Inst. e Reparação de Linhas
e Aparelhos).

Dãánia Maria Crispim Lourenço
Identidade de NO
CPF NS
Natural de: Ceará
Filiação: Francisco Monteiro Crispim

Doraci Lopes Crispim
Residente: R: Ten José F Bezerra NO 94
Conj.: Funcionários II João Pessoa-Pb.
Profissão: Do lar



E TOSCANO DE BRITO

= — SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

CERTIDÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA

LIVRO A Nº — 22

Certifico e dou fé que nos termos dos aris. 18 e 19 do Código Civil Brasileiro e na forma
dos arts. 114 e 119 da Lei Nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973, em data de hoje foi conferida Personali-
dade Jurídica a ASSOCIAÇÃO FÃ CLUBE ROBERTO CARLOS EM DETALHES.

Entidade Civil estabelecida à Rua Cap. Carlos Sobreira,327 - Mangabeira TI

, na cidade de — João Pessoa

Estado da Paraíba, conforme REGISTRO Nº euTOA deste Cartório.

João Pessoa, +96 / Agosto /1994

O OFICIAL DO REGISTRO . .;
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TSARRIN, BLANALHOSAt tundo DO munio(rio ds Mitarada dente:

Ghagus ao conhecimento de todos ão
Orxeaa do Entedo e no Jornal de Eesor cireuisção, podendo
(contados da deva de ditima se!
Eitcarate .“.

Teraba Caio Limp, dESCS
Mananguapa, Asdeari:E Anterenendos que BUELY

depoeitaran meute Cartório oa documentos necessários exigidos pelo ar.
; LOTEAMENTO19 de detembro de 1979, fapt de um loteamento denominado

qi tando no perfaetro urbano do municípiode Mata

Pegistro
nos termos do 29 da citadapublicnc:

Se Megaiaras
o

pos 19 dins doE efardos 2994: Fa,ES
dera Re 66,766, Paso

RISCO CRER
é

DER/PB, sediado à Avi Mín. José Américo de Almeida S/N, nesta Capital,
torna público que realizará, na sala da comíssão Saocettotidos de Licitar
ção (CPL), as seguintes licitações do tipo "Menor Preço": à

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Gabinetedo prefeito *
EDITAL DE LICITAÇÃO —

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/94
A PREFEITURA MUNICIPAL/DE BAYEUX-PB, torna público para conhecimento de

quantos possam interessar, É fará realizar através da Comissão Permanente de Li
citação- CPL, em sua sedeá Rua Flávio Maroja, 44- Centro- Bayeux-PB, na sala
de reunião da referida às 16:00 (dezesseis) horas do dia 25 (vinte e cinco) do mês de Agosto de 1.994, licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, para
aquisição de (CIOS, destinados a merenda escolar;
com este Edital e com observância na Lei FederalNº 8.666de 21.

lação Pertinente:”
O peferido Edital, juntamente com os demais elementos necessários à par

ticipação;' Serão fornecidos na sala da CPL no endereço acima cítado, nos horários
normais de expediente dos dias úteis, Poderão participar desta licitação, as em
pregas devidamente cadastradas nesta Prefeitura ou que atenderem à todas as condi

» ões para cadastramento até o 3º (terceiro) dia anterior à data prevista para a
abertura das propostas.

Bayeux - PB, O9 de Agosto de 1.994

SEBASTIÃOFÉLIX DE MORAIS
PREFEITO

TOMADAS DE PRECOS 149. 15 e 16/99

o ” Departamento de Estrad. de Rodagem da Paraíba -

Modalidade Data Hora* Objetivo

T.P. 06/94 - - CANCELADA
.P. 14/94 30.08.94 9:00 Obras de pavimentação (Trat, mento con;o pó) da Rodovia PB-366, recho 169

José de. Píranhas/Boa a/Divi
, PB/CE, com 18;6 Km de extensão.

T.P. 15/94 31.08.94 9:00 Obras de pavimentação (Tratamento con-
f

*

pô) da Rodovia PB-OB7, trecho iBorbo-
rena/Entroncamento da PB-105, com 7,0
Km de extensão.

TIP. 16/94 01.09.94 9:00 Obras de pavimentação (Tratamento con-

7646

TOSCANO DE BRITO
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

Registro Civil das Pessoas Jurídicas
Títular: Germano Carvalho Toscano de Brito/

Substituto: Kleber Carvalho Toscano /

do is hoje para Registro. Protocolado no

88 e registrado sob nº Ley SeSO no

gv

A Associação Fã Clube Roberto uma sociedade
civil de caráter sócio-recreativa de duração indetermínada, fundada em
19,04.92 na cidade de João Pessoa tem como fínalidade principal
congregar os admiradores e fãs do cantor e compositor ROBERTO CARLOS.
Além de zelar pela imagem do cantor, Gm sua defesa em caso de haver
qualquer manifestação, sob qualquer forma, considerada como injusta.
Poderão ser Sócios: Os fã or um ócio ou fundadores

éritos exigências do p
ociação será Steigião uma Diretoria composta + de

Viçe Presidente, 19 Secretário, 29 Secretário, 19 Tesou-
reiro, 29 Tesoureiro. O mandato da Diretor será de 2 (dois) ános., À

Sociedade terá a sua sede e foro em João Pessoa, capital do Estado da
Paraíba. João Pe: a“Pb, 17 de Maio de 1994,

A Diretoria,

Presidente,

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO FONSECA MANAIRA, Nome: ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DO FONSECA. FUNDAÇÃO:27.06.94.SEDE na Comunida
de FONSECA. municinio de MANAIRA/PR E Foro JurÍDICO NA Comarca de

Ramos Tára, Ofieiel.do A IAStto de4 Tabrata: da Á

«determinado, o praso representethvira
SANTO ANTONIO, VARZINHA, CABEÇA D

PAU- BRASIL, SACO DO PINTO,RETIÃO, ABEIRA, S
DETRÃO, ALTO DO. MADEIRO, SANTA RIÃA,)

ÇÃO: Assembléia Geral, Con
va e Conselho Fiscal.CAPÍTULO VI DO PA

os bens e direitos que o CONSELHO po sui x
TULO

VIT = DISPOST Ããs GERATS E, HEIN“DATO DOS MEMBRÓS DA
SERRRORA

EXECUTIVA
x no dia ou de janeiro de cada bienio.
NSTATOTO NOCIAL. árteli- fo Assoc: Comunitária dosmorsáoresde Rrejisho, o/ Turisáição em todo Muntof
à pelo presente estatutos
podaiasSl ripar ço vo)SrtFeiigiomcom profis:

22t.0oe à Nntídado eerá regidapo

ETR Eca E *

29 4 Lab ron o liar cd vaia nata não oo A Dirstoria da Associação será come A ré
Bupiante tendo por fimiiânteta) eomesea o fiscalizarce atos da Diretoria e eum

quanquerus do:quer um dos cargo!
iracritos da Entidade AL dg adia fon
direta em escrutínio secreto.
ArtelN,-SÃo direitos dos

e Aesembláta Gerais. para quaioquer dos cergos soc:

ria io do art.90 é 13

TE STEScIAdE.Fofods de tina io: tosja aogaE DIETA SAAE AAA, registratas mo &

Assentlóia Cersl, constantes dos mom
os

Rrecutiva,
pertir de nua aprovaA TebIícA

lecarrido ESET) anos de
oo adeios fundadores,
ão Comunitária dos

À iria rejisto, 2

R E
REALIZADAS EM 29 DE ABRIL DE

ANEXO | - ESTATUTO SOCIAI

CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO- SEDE - O
SOCIEDADE: Artigo 1º: Sob a denominação "*T
TÊXTIL", fica constituída uma Sociedade Ant
pelo presente Estatuto e pela competente |]

Artigo 2º: A Sociedade tem sede e foro no Di
João Pessoa, Estado da Paraíba, e poder
filiais, estabelecimentos industriais e come:
depósitos em qualquer localidade do territé
pxterior, a juízo e por deliberação da Admin
A Sociedade tem por objeto a indústria e o
tecelagem e acabamento de tecidos, confe:
exportação, o comércio varejista de gêneros «
de vestuário e artigos diversos, a repr
própria ou de terceiros, a prestação de se:
bens móveis e imóveis de sua propriedade
operações, previstas na Lei nº 6.099/74, «e

outras Sociedades. Artigo 4º: A duração da S
indeterminado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL E
Capital Social Subscrito e Integrali
8.253.593,026,20 (oito bilhões, duzentos
milhões, quinhentos e noventa e três mil, vi
reais e vinte centavos), dividido em 1,698.;
seiscentos e noventa e oito milhões, duze:
cento e setenta) ações sem valor nominal, as
1.475.695,990 (hum bilhão, quatrocentos :

milhões, seíscentas é noventa e cinco mil, n
açfes ordinárias; 2) 4.209.288 (quatro milh
mil, duzentas é oitenta e oito) ações prefere
Recursos Próprios; e 3) 218.364.892 (duzento;
trezentas e sessenta e quatro mil, oitocenta
ações preferenciais Classe "B" de recu

, Investimentos do Nordeste - FINOR. DAS M
RECURSOS PRÓPRIOS: Parágrafo 1º: As ações sub
próprios, serão da espécio ordinárias ou q
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Senhor Contribuinte,

Y
V

&

Estamos fazendo a entrega do Cartão CGC de seu estabelecimento.

Confira os dados do Cartão e, se houver divergência, procure o Órgão da Secretaria da Receita
Federal que o jurisdiciona para as alterações necessárias.

Verifique o Carimbo Padronizado do CGC que está sendo utilizado por seu estabelecimento.
Lembre-se que, para a Secretaria da Receita Federal, as informações que constam do carimbo
identificam quem apresentou declarações e quem pagou o imposto.

Caso o Carimbo Padronizado não esteja PERFEITAMENTE LEGÍVEL ou apresente dados incorretos,
substitua-o imediatamente para evitar que seu estabelecimento seja considerado omisso ou
devedor.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

000753

NÚMERO OE INSCRIÇÃ

16 — ASSOCIAÇAO

CPF DO RESPONSÁVEL. rio: ÓRGÃODA SRE
324725364-53.. 0430100

FIRMA GU RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO COMERCIAL
É. ASSOCIACAO FA CLUBE ROBERTO CAR|

NoME FANTASIA
É

LOGRADOURO

RUA CAPITAO C SOBREIRA

+ E BAIRRO/DISTRITO 3

ES uF

. Li S8055-340 MANGABEIRA 1 É JOA E. E RA PB
Es: VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES
s Apresentação obrigatória quando o número de inscrição for informado, ainda que por aposição do carimbo padronizado do CGC

M941128

VÁLIDO ATÉ
30/06/96

NATUREZA JURÍDIC
16 -. ASSOCIACAO

CPF: DO RESPONSÁVEL ÓRGÃO DA SRE'
324725364-53 0430100 =“

[F1RMA OU RazÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO COMERCIAL

| ASSOCIACAO FA CLUBE ROBERTO CARLOS. EM “DETALHES

[nomE FANTASIA
|
k

(rocnaDOURO NÚMERO MmENTO

|: RUA CAPITAO € SOBREIRA ão 327.:

fer BAIRRO/OISTRITO | ue| 58055-340 MANGABEIRA 1
VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES
Apresentação obrigatória quando o número de inscrição for informado, ainda que por aposição do carimbo padronizado do CGC

M941128



ASSOCIAÇÃO FÃ CLUBE ROBERTO CARLOS EM DETALHES DE JOÃO PESSOA

Eu, Paulo José de Araújo, Presidente do Fã Clube Roberto Carlos em
Detalhes, em cumprimento do meu dever apresento a quem interessar possa a
nova diretoria da referida associação eleita em: 14 de abril de 1996, composta
pelos seguintes membros:

e PRESIDENTE ERIVALDO RODRIGUES DE SOUZA
e VICE-PRESIDENTE MARIA EDINEUZA SOARES LOPES

e e 1º TESOUREIRO ADAILTON FONSECA BRITO
as) e 2º TESOUREIRO MARIA DO ROSÁRIO J. DA SILVA
Ms e 1º SECRETÁRIO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO

e 2º SECRETÁRIO MARIA DO SOCORRO DANTAS ALEXANDRE

João Pessoa, 14 de abril de 1996

Z?

PAULO JOSE DEARAUJO

TOS:

SERVIÇO NO
2º Ofício de Notas - Rua Cândido Pessoá, 311)

Pessoa - PB.

PERSIA det crer
HRARTAAROHA
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

1º SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL

9º DELEGACIA DISTRITAL DA CAPITAL (MANGABEIRA)

Tã=) ut [£o) ls) um no um Do) nm Ito

Declaro para os devidos fins que a ASSOSSIAÇÃO:

FX CLUBE ROBERTO CARLOS EM DETALHES DE JOÃO PESSOA-PB, atualmen
te presidida por Erivaldo Rodrigues, funciona atualmente na se-
ãe provisória localizada à Rua Creuza Campos de Vasconcelos,49,
Mangabeira II, nesta cidade. m.-.meremeremeremererereremenrenmers

João Pessoa, 29 de setembro de 1997.
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ESTADO DA PARAÍBA (BBCÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 1 iss O

LEI NQ 1557, DE 26 DE JUNHO DE 1 995, E,SSL
PAIS DE, UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO FÃ CLUBE ROBERTO CARLOS
EM DETALHES.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
ESTADO DA PARAIBA, FAZ SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA É
PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ART. 10 - FICA RECONHECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA À
ASSOCIAÇÃO FÃ CLUBE ROBERTO CARLOS EM DETALHES,

:

S ART. 20 —- EsTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO,

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 26 DEJUNHO DE 1 995, ]

O Ad A
( PRESIDENTE

[la//2Janet, ADSFRANCISCO FERREIRA DE LIMA
( 19 VICE-PRESIDENTE )

CARLOS BARBOSA CBS DE SOUZA ; a( 29 VICE-PRESIDENTE) ;
/

Om ea hã [EE Locibile. ÉANTONIO HERVAZIO BEZERRA CAVALCANTI o(18 SECRETÁRIOS |— | Sã

a 1VA 1
CORRE

DE k 17TO FILHO i29 SECRETÁRIO )

Fun Das Trinoheiras, 43 Centro - João Pessoa-PB CEP: 68011-000 - Fone; 241,2800 - Fax: 241 2661



DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a
ASSOCIAÇÃO FA CLUBE ROBERTO CARLOS EM
DETALHES, de João Pessoa-PB, funciona na sede
provisória na Rua Creuza Campos de Vasconcelos, nº 49,
Mangabeira II, nesta Cidade.

" 76134 085/0001-86
Associação Fã Clobe Roberto

Carlos Em D :taihes
R. Capitão C. Sobreira 327

Mangabeira | Cop. 58.055-340

L Jeão Posses: PB . Ed

ESB =afá daParaibaS/A: TÉESE >
: EAÀALbEILI22X
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE LEI N. 414/96

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Fã
Clube Roberto Carlos em Detalhes de João Pessoa-Pb.

AUTOR :DEP. DOMICIANO CABRAL
RELATOR: DEP. CHICO LOPES

PARECER Nº 970/97
RELATÓRIO

Apresenta o Deputado Domiciano Cabral, o Projeto de Lei N. 414/96,

-que tem por objetivo Reconhecer de Utilidade Pública a Associação Fã Clube Roberto Carlos em
Detalhes de João Pessoa-Pb.

A matéria constou no Expediente do dia 11 de abril de 1996, vindo em

cópias para esta Comissão para ser submetida à apreciação e emissão de parecer.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Passando a analisar a proposição de autoria do Deputado Domiciano

Cabral, trata de prestar justo e oportuno reconhecimento a uma associação que acolhe o eterno
nome do Cantor Roberto Carlos, expressão viva da música brasileira.

Dentro dos aspectos de Constitucionalidade, Juridicidade, Boa
Técnica Legislativa e respeito ao Regimento Interno da Assembléia, não vislumbramos qualquer
óbice que venha obstaculizar sua tramitação e/ou aprovação, haja vista a matéria encontra-se
satisfatoriamente instruída.

Por tanto, designado regimentalmente para relatar a matéria, atesto
que a mesma atende os requisitos dos mandamentos jurídicos vigentes, é matéria peculiar do
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ALA
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

parlamentar a qual expresso o meu voto pela declaração de CONSTITUCIONALIDADE e
consequente APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 414/96.

É o como voto.

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 1997

Dep. CHICO LOPES
Relator

VOTO DA COMISSÃO
Reunida em toda a sua plenitude a Comissão de Constituição, Justiça

e e Redação, acosta o seu voto ao do Relator Deputado Chico Lopes, pela
CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇÃO do Projeto de Lei N. 414/96, na forma original de

apresentação.

É o PARECER..

Sala das Comissões, 14 de outubro de 1997.

FE SCANO DEP. JOÁO/PAULO
* PRESIDENTE MEMBe DEP. 7 E.

RELATOR

TAZ

BEL-EJCC/85597



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Lpitácio Pessoa

OFÍCIO Nº 1.046/97

João Pessoa, em 24 de outubro de 1997.

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do

Projeto de Lei nº 414/96, de autoria do Deputado DOMICIANO CABRAL, que
“Reconhece de Utilidade Pública a Associação Fã Clube Roberto Carlos em
Detalhes de João Pessoa - PB”.

Atenciosamente,

W

INALDO LEITÃO
Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSÉ TARGINO MARANHÃO
GOVERNADOR DO ESTADO
NESTA
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ESTADO DA PARAÍBA PPEsASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Nfos Rd
Casa de Epitácio Pessoa "EA

AUTÓGRAFO Nº 345/97
PROJETO DE LEI Nº 414/96

Reconhece de Utilidade Pública a Associação
Fã Clube Roberto Carlos em Detalhes de João
Pessoa, neste Estado.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública, a Associação Fã Clube
Roberto Carlos em Detalhes de João Pessoa , com sede no Município de João Pessoa, nesta Estado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 24 de
outubro de 1997.

INALDO LEITÃO
Presidente
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FESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

Ofício nº 1.068
João Pessoa. em 27 de novembro de 1997

Senhor Secretário,

Dirijo-me a Vossa Fxcelência. para solicitar . número
de Lei a ser aposto. ao Autógrafo nº 345/97, objeto da Projeto de Lei nº 414/97,
encaminhado ao Governador do Estado em 29 de outubro de 1997. para os fins
do disposto no € 3º do Art. 65 da Constituição do Estado.

Atenciosamente.

INALDO LEITÃO
Presidente

Ao Senhor
SOLON DE SÁ E BENEVIDES
SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNADOR
NESTA/



ESTADO DA PARAÍBA— Seurelirio Legislativo

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR

OFÍCIO SC/GCG/N.º 0119/97
João Pessoa, 27de novembro de 1997

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário Chefe deste Gabinete Cívil, e
atendendo solicitação dessa Augusta Casa, através do Ofício 1.068, informo
a Vossa Excelência que ao Projeto de Lei n.º 414/97, autoria do Deputado
Domiciano Cabral, que “Reconhece de Utilidade Pública a Associação Fã
Clube Roberto Carlos em Detalhes de João Pessoa-PB”, será dado o
número de Lei 6.559/97,

Oportunidade em e rengvo votos de apreço,

SD.
mivisão de AsTisttDeto eo aENTER om" de TA

subscrevo-me.

Atenciosament:

HUMBE, LO JUNIOR

Const 1º To 91
am ORM feelE

:
—- à FrExcelentíssimo Senhor

—-

piretal am
INALDO ROCHA LEITÃO SO
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba ”NESTA ;



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

Ofício nº 1.068
João Pessoa, em 27 de novembro de 1997

Senhor Secretário,

Dirijo-me à Vossa Excelência, para solicitar
, número

de Lei a ser aposto ao Autógrafo nº 345/97, objeto do Projeto de Lei nº 414/97,
encaminhado ao Governador do Estado em 29 de outubro de 1997, para os fins
do disposto no $ 3º do Art. 65 da Constituição do Estado.

Atenciosamente,

INALDO LEITÃO
Presidente

Ao Senhor
SOLON DE SÁ E BENEVIDES
SECRETÁRIO CTIEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNADOR
NESTA/
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ESTADO DA PARAÍBA : EASSEMBLÉIA LEGISLATIVA TL
Casa de Epitácio Pessoa

AUTÓGRAFO Nº 345/97
PROJETO DE LEI Nº 414/96

Reconhece de Utilidade Pública a Associação
Fã Clube Roberto Carlos em Detalhes de João
Pessoa, neste Estado.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública, a Associação Fã Clube
Roberto Carlos em Detalhes de João Pessoa

, com sede no Município de João Pessoa, nesta Estado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 24 de
outubro de 1997.

INALDO LEITÃO
Presidente



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

OFÍCIO Nº 1.046/97

João Pessoa, em 24 de outubro

Senhor Governador,

3 rdd

de 1997.

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do

Projeto de Lei nº 414/96, de autoria do Deputado DOMICIANO CABRAL, que
“Reconhece de Utilidade Pública a Associação Fã Clube Roberto Carlos em

Detalhes de João Pessoa - PB”.

Atenciosamente,

W

INALDO LEITÃO
Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSÉ TARGINO MARANHÃO
GOVERNADOR DO ESTADO
NESTA



ESTADO DA PARAÍBA - SAOASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Casa de I:pitácio Pessoa NELA

LEI N.º 6.559, de 03 de dezembro de 1997.

Reconhece de Utilidade
Pública à Associação Fã
Clube Roberto Carlos em
Detalhes de João Pessoa,
neste Estado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DA PARAÍBA: faz saber que a Assembléia Legislativa
aprovou e eu, fulerado nos Parágrafos 3º e 7º, da Constituição Estadual,
Promuigo a seguinte Lei:

Art, 1º - Fica reconhecida de utilidade pública, a
Associação Fã Clube Roberto Carlos em Detalhes de João Pessoa , com
sede no Município de João Pessoa, nesta Estado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 03 de dezembro de 1997,

INALDO LEITÃO
Presidente


